
Mogi Mirim, 11 de maio de 2 026.
MENSAGEM DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2026.
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Excelentíssimo Senhor

CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

No exercício da competência que me é conferida pela legislação vigente, comunico a Vossa Excelência a decisão de VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei Complementar nº 06/2026, aprovado por essa Egrégia Casa Legislativa, por entender que a matéria apresenta vícios de constitucionalidade e contrariedade ao interesse público.

A proposta originalmente encaminhada pelo Poder Executivo possuía finalidade específica: promover a prorrogação do prazo de eficácia do artigo 8º da Lei Complementar nº 392/2025, preservando temporariamente a sistemática tributária já instituída pelo Município.

Todavia, no curso do processo legislativo, a matéria sofreu profunda alteração por meio de emenda substitutiva aprovada pelo Legislativo, passando a prever não mais a prorrogação pretendida pelo Executivo, mas a revogação definitiva do referido dispositivo legal. 

Embora o Poder Legislativo detenha competência para apresentar emendas aos projetos em tramitação, tal prerrogativa deve observar os limites impostos pela Constituição e pela própria lógica do processo legislativo, especialmente quanto à necessidade de compatibilidade entre a proposta original e a alteração promovida.

No caso em análise, a modificação aprovada deixou de representar mero aperfeiçoamento do texto inicialmente apresentado, resultando, na prática, na substituição integral da política pública concebida pelo Executivo. Houve alteração substancial da finalidade do projeto, com impacto direto sobre a política tributária e urbanística municipal.

O artigo 8º da Lei Complementar nº 392/2025 integra mecanismo de natureza extrafiscal voltado à adequada utilização da propriedade urbana, constituindo instrumento alinhado às diretrizes constitucionais de ordenação do espaço urbano e racionalização do uso da infraestrutura pública.

A supressão definitiva desse instrumento compromete a estratégia administrativa adotada pelo Município para enfrentamento da subutilização de imóveis urbanos e interfere diretamente na condução da política fiscal e urbanística local.

Além disso, a alteração promovida pela emenda parlamentar não se mostra apta a produzir, de imediato, os efeitos pretendidos por seus autores. Isso porque o IPTU possui fato gerador anual, ocorrido em 1º de janeiro de cada exercício, sendo o lançamento tributário regido pela legislação vigente naquela data. Assim, eventual revogação aprovada posteriormente não alcançaria lançamentos já constituídos no exercício em curso.

Também merece destaque a ausência de demonstração dos impactos financeiros decorrentes da medida aprovada. A revogação do dispositivo possui potencial repercussão sobre a arrecadação municipal, sem que tenham sido apresentados estudos técnicos, estimativas orçamentárias ou medidas compensatórias compatíveis com as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante desse cenário, verifica-se que a proposição aprovada acaba por comprometer a coerência da política tributária municipal, além de afrontar princípios relacionados à segurança jurídica, ao equilíbrio fiscal e à harmonia entre os Poderes.

Por essas razões, fica o Projeto de Lei Complementar nº 06/2026 integralmente vetado, submetendo-se as presentes razões à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal.

Em complemento ao aqui exposto, segue parecer da Secretaria de Negócios Jurídico desta Municipalidade, a qual indica o Veto Total.
Assim justificado o Veto Total que oponho ao Projeto de em causa, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Edilidade.

Respeitosamente,

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal
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